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PEDIDO DE ESCLARECIMENTO Nº 02 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2022 

 

 

ESCLARECIMENTOS 

 
Questionamento 1:  O valor do m² é diferente do valor do posto de serviço. No edital e TR 
informa que serão 5 postos de auxiliares de serviços gerais. Todavia, no cadastro do 
comprasnet para o LOTE 01 (BRASÍLIA-DF) consta m², porém no Lote 01 estão incluídos postos 
de auxiliar de limpeza, copeiragem e encarregado de limpeza . Assim, para garantir a isonomia 
de todos os licitantes, questiono o que devemos considerar na planilha? M² ou postos? 

Resposta: Na planilha de formação de preço serão considerados Postos, conforme edital e 
TR. 

Questionamento 2: .  Será facultado a participação nos dois lotes? 

Resposta: Sim, será facultado a cada licitante participar nos dois lotes.  

Questionamento 3:  No subitem 10.31 do edital, há previsão de 5,00% referente a rubrica de 
multa sobre o FGTS e contribuição social sobre o aviso prévio indenizado e sobre o aviso prévio 
trabalho. Ocorre que, desde 11/12/2019 foi publicada a Lei n° 13.932 que extingue a cobrança 
da contribuição social de 10%. Assim, entendemos que o correto seria a previsão de 4,00% e 
não 5,00%. Está correto o nosso entendimento? 

Resposta: Sim, está correto, a previsão devera ser de 4,00%.  

Questionamento 4:  Os insumos (materiais, equipamentos e uniformes) serão previstos nas 
planilhas individuais ou serão faturados a parte conforme modelo previsto na página 130 do 
Edital? Caso seja previsto nas planilhas, indagamos se é correto dividir os materiais de 
consumo de fornecimento mensal por funcionários. Por exemplo: consta o valor de R$ 
5.249,35 como preço médio total mensal final para fornecimentos de materiais de limpeza, 
entendemos que o certo é dividir R$ 5.249,35 por 05 auxiliares e o resultado da divisão ser 
inserido no módulo 05 dos insumos. Está correto o nosso entendimento? 

Resposta: Não, Os insumos deverão ser previstos em planilhas individuais não tendo vinculo 
com os postos de trabalho. 

Questionamento 5:   No tocante aos materiais duráveis, entendemos que além de serem 
divididos por 12 meses, tem que ser dividido também pela quantidade de profissionais. Está 
correto o nosso entendimento? 

Resposta: Não, os materiais não tem vinculo com os postos de trabalho.  
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Questionamento 6:  No subitem 1.1 do Minuta do Contrato, consta um quadro com planilha 
resumo das áreas e a quantidade de 73 banheiros, indagamos se a limpeza desses banheiros 
serão feitos pelos 05 auxiliares de limpeza? 
 
Resposta: Sim, as limpezas desses banheiros serão feitas pelos 05 auxiliares de limpeza. 
 
Questionamento 7:  É obrigatório o pagamento dos benefícios (plano de saúde, assistência 
odontológica e seguro de vida)? 
 
Resposta: Não e obrigatório o pagamento, sendo benefícios opcionais.  
 
 
Questionamento 8:  No pagamento do VA  e VT é obrigatório considerar 22 dias ou pode 
considerar 21 dias? 
 
Resposta: 22 dias como média de dias úteis no mês. 
 
Questionamento 9:  A rubrica referente ao aviso prévio trabalhado é obrigatório no primeiro 
ano no percentual de 1,94%? 
 
Resposta: Sim  
 
 
 
Brasília, 29 de Dezembro de 2022. 
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